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LEI COMPLEMENTAR Nº 124/2025, DE 11 MARÇO DE 2025 

EMENTA: Concede reajuste salarial aos 
servidores da Autarquia Educacional de 
Afogados da Ingazeira — AEDAI e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, do 

Estado de Pernambuco. 

FAÇO SABER ao povo de Afogados da Ingazeira, deste Estado de Pernambuco, 

que a Câmara Municipal de Vereadores DECRETOU, e eu, no uso das atribuições que 

me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. SANCIONO, colocando do mundo 

Jurídico, a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º - Fica elevado, em 17% (dezessete por cento), o valor da hora-aula dos ocupantes dos 

cargos de Professor Titular do Ensino Superior e de Professor Substituto do Ensino 

Superior da AEDAI, lotados na Faculdade do Sertão do Pajeú — FASP. 

Art. 2º- Fica reajustado, em 24% (vinte e quatro por cento), o vencimento dos servidores 

ocupantes do Cargo de Provimento em Comissão Chefe de Setor da Autarquia 

Educacional de Afogados da Ingazeira — AEDAI. 

Art. 3º - Fica reajustado, em 10% (dez por cento), o vencimento do servidor ocupante do Cargo 

de Provimento em Comissão Chefe de Gabinete da Autarquia Educacional de 

Afogados da Ingazeira — AEDAI. 

Art. 4º - Ficam estabelecidas as novas tabelas salariais para os servidores da AEDAI, 

constantes nos ANEXOS 1, II e III, já incorporado o reajuste previsto nos artigos 1º, 

2º e 3º desta Lei. 

Art. 5º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 

financeiros devidos a partir de 1º de fevereiro de 2025. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário 

Afogados da Ingazeira/PE, 11 de março de 2025. 
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GRADE DE VENCIMENTOS DO PROFESSOR SUBSTITUTO DO ENSINO 
SUPERIOR 

GRADE DE VENCIMENTO 

88| q GRADUAÇÃO GRADUAÇÃO + GRADUAÇÃO + 
g 2 . paegaCIATURA ESPECIALIZAÇÃO +|  MESTRADO + 
ã = É ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

fe: 32,44 38,93 46,72 

m | B 31,50 37,80 45,36 

A 30,58 36,70 44,03 

Cc 29,40 35,28 42,34 

n | B 28,55 34,26 41,11 

A 27,12 33,26 39,91 

C 26,65 31,98 38,38 

1 | B 25,87 31,05 37,26 

A 25,12 30,14 36,17 

OBSERVACOES: 

1. Intervalo entre as faixas é de 3% 

2. Intervalo entre as classes é de 4% 

3. Intervalo entre as matrizes é de 20% e 20%, respectivamente. 
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ANEXO II 

GRADE DE VENCIMENTOS DO PROFESSOR TITULAR DO ENSINO 
SUPERIOR 

GRADE DE VENCIMENTO 

SE " 
Asia DICENCICTLRA GRADUAÇÃO+ | GRADUAÇÃO+ 

SE re oow o E MESTRADO O | DOCTÓRADO = O | E | ESPECIALIZAÇÃO 

+ 38,18 45,82 54,98 

m |B 37,07 44,49 53,38 

A 35,99 43,19 51,83 

e 34,61 41,53 49,84 

n|B 33,60 40,32 48,38 

A 32,62 39,15 46,97 

(o 31,37 37,64 45,17 

1 |B 30,45 36,54 43,85 

A 29,57 35,48 42,57 

OBSERVAÇÕES: 

1. Intervalo entre as faixas é de 3% 

2. Intervalo entre as classes é de 4% 

3. Intervalo entre as matrizes é de 20% e 20%, respectivamente. 
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ANEXO III 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

CARGO ATUAL QUANTIDADE | SALÁRIO 

Chefe de Setor (AEDAT) 05 1.522,26 

Chefe de Gabinete (AEDALI) 01 1.543,30 
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